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LEl N.O 5.225, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a
incluir açâo na LDO 2009 e abrir
crédito especial no valor de R$ .
139.773,07.

, PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :
1
1 Art 1

.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes ..! @
Orçamentérias 2009, no Programa 0189 Preservaçâo e Conservaçlo Ambientab na
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SMAM, a açâo:

I - projeto: 1 14O )
açâo: Convênio MetropIan/SEHADUR n.O 3718/2005
valor 2009: R$ 139.773,07 (cento e trinta e nove mil, setecentos e 2

setenta e três reais e sete centavos) j
Ad. 2.Q Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor

de R$ 139.773,07 (cento e trinta e nove mil, setecentos e setenta e três reais e sete .
centavos), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

1 1 SMAM C
03 Diretoria do Meio Ambiente
18 Gestâo Ambiental
541 Preservaçâo e conservaçâo ambiental '
0189 Preservaçâo e conservaçâo ambiental j
1 140 Convênio MetrOqIan/SEHADUR n.Q 3718/2005 )
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçoes R$ 57.285,77
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes - contrapartida R$ 82.487,30 .

@
Art. 3.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, '

servirà de recurso o crédito do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, recursos da 1:
. Metroplan, no valor de R$ 57.285,77 (cinquenta e sete mil, duzentos e oitenta e cinco '

reais, setenta e sete centavos) e a reduçâo das dotaçöes orçamentérias n.os !
11.03.18.541.0189.1120.4.4.9.0.51 .00.00.00.00-463, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta t
miI reais) e 1 1.04.15.451.4512.2004.3.3.9.0.30.00.00.00.00-475, no valor de R$ 2.487,30
(dois mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta centavos). y

r
Art. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio r

financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que r? 
O do art 167 da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.Q 4.320 lestabelece o j 2. 

. , àde 17 de março de 1964
, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2010, no r

Programa 0189 Preseruaçâo e Conservaçlo Ambiental, na Secretaria Municipal de l
Agricultura e Meio Ambiente - SMAM, a açâo: l
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l - projeto: 1 14O )açâo: convênio Metroplan/sEl-
lADuR n.0 3718/2005 Ivalor 2010: R$ 139.773,07 (cento e trinta e nove mil, setecentos e

tenta e três reais e sete centavos) lse
1

Art. 5.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.!
1 GABINETE Do PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO em 30 de

I
dezembro de 2009.p
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUM  D IVEIRA,
Prefeito unicipal.

ERENI M L SZULCZEW SKI,
Secretéria-Gera .
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